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aja nos 

NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.27.03.2026 

1.1. Objetivo 

Este Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes, os quais, 

baseados nos dados constantes dos estudos técnicos preliminares acostados aos autos, servirão para 

realização de procedimento administrativo, cujas especificações técnicas e demais condições 

encontram-se detalhadas no presente documento, conforme disposto nos arts. 6º, incs. X, XIlle XXIII, 18, 

23, 40, 41 e 82, da Lei nº 14.133/2021, regulamentados pela Resolução Nº 002/2024, de 04 de abril de 

2024. 

1.2. Integram o presente Termo de Referência como se nele estivessem escritos, os seguintes 

documentos: 

) Definição dos itens/lotes e especificaçã 

|) Relação dos documentos de habilita 

III) Estudo Técnico Preliminar — ETP e se 

IV) Análise de riscos do procedimento 

21. Órgão(s) Intei 

POLICLÍNICA DRA 
DE SAÚDE DA MIG 
2.2. Objeto: 
CONTRATAÇÃO 

EXAMES LABORA 

IMUNOHISTOQUÍMIG 
DIAGNÓSTICOS, DESTI AO 
DRA. MÁRCIA MOREIRA DE MENE 
MICRORREGIÃO DE CASCAVEL — CPSN 

2.3. Justificativa: : 

A justificativa da necessidade do objeto e de 

específico constante dos Estudos Técnico 

ÓRCIO PÚBLICO 

ES CLÍNICAS, 
TOLÓGICOS E 
O DE LAUDOS 

ASSISTE E DA POLICLÍNICA 
ÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 

TOLÓGICOS, CIT 
TA, PROCESSAN 
IMENTO DA | 
VINCULADA 
S] 

ntra-se pormenorizada em tópico 

xo ao presente documento. 

2.4. Do Plano de Contratação Anual - 

O objeto da contratação estava previsto no Plano de Contratações Anual - PCA do atual exercício (2025), 

contudo, sabendo-se da inviabilidade temporal e procedimental para a realização do certame e 

conclusão da contratação no exercício presente, assim como, considerando que a presente demanda 

também está prevista no PCA do exercício de seguinte (2026), de modo que foi replanejada para o 

exercício vindouro, fica assim classificada: 

Consta a previsão da contratação do objeto junto ao PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA 

referente ao exercício de 2025: 

POLICLÍNICA “| 12850235000151-0-000004/2025 | DFD.25.09.09.F10-01 DE 09/09/2025 
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Consta a previsão da contratação do objeto junto ao PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA 

referente ao exercício de 2026: 

POLICLÍNICA | 12850235000151-0-000004/2026 | DFD.25.07.04:742-15 DE 04/07/2025. 
POLICLÍNICA 12850235000151-0-000004/2026 | DFD.26.03.23.D80-01 DE 23/03/2026 

2.5. Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto: 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico constante dos 

Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo ao presente procedimento administrativo. 

31. As despesas resultantes do present 

R$ 764.849,20 

3.2. Valor global 
nove reais e vinte 

e quarenta e 

o CPSMCAS, 

o do atendimento das condições 

pelas disposições constantes do Estudo 

exo Il do presente documento. 

41. Os requisitos da contratação no que 

necessárias a participação e a contratação 

5.1. Sustentabilidade: 
511. Os critérios de sustentabilidade serão aqueles que, eventualmente, estarão descritos na descrição 

da especificação dos itens do objeto, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

No mais, o Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Cascavel - CPSMCAS ainda não dispõe de 

norma própria correspondente a tal temática, limitando-se tais exigências a construção das 

especificações, quando for o caso e ou as rotinas de fiscalização e padrões de desempenho, as quais 

analisarão tais requisitos, quando exigidos. 

5.2. Indicação de marcas ou modelo: 

5.21. Não se aplica. 

5.3. Da subcontratação: 
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5.4, É admitida a subcontratação parcial do objeto, conforme previsão constante do Estudo Técnico 

Preliminar — ETP, a qual se dará nas seguintes condições: 

5.5. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições e parcelas: 

5.6. 25% (vinte e cinco porcento) do valor total do contrato. 

5.7. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contra qual consiste em: 

75% (setenta e cinco por cento). 

5.8. A subcontratação fica limitada a 25% (vinte e cinco por cento). 

5.9. Garantia da contratação: 

5.9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação consoante os dispostos nos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, bem como, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar - 

ETE, 

6.1. Local de execução do Objeto 

6.1.1. Os serviços deverão ser executad 

situado a Avenida Doca Nogueira, S/N, 

nas ORDEM DE SERVIÇO emitida pelo. 

SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCA! 

6.2. Forma de execução, acompan 

6.2.1. 

MARCIA MOREIRA DE MENESES 

cajus/CE, devidamente designados 

e profissionais 

6.2.3. execução dos 

procedimentos d 

6.24. A empresa is) técnicos(as) 

de enfermagem, corr execução dos 
procedimentos de coleta, ressalva çõ íficas UTUBRO ROSA" 
e "Novembro Azul". Nessas hipóteses, iz tirões pela CONTRATANTE, poderá 

ser exigida a presença da equipe técnic ana, mediante comunicação prévia 

da Administração, que informará tempestivamente : > ampliação da demanda. 

6.2.5. A execução dos serviços será acompa r servidor do órgão demandante, o 

qual deverá atestar os documentos da de: vada a fiel e correta entrega para fins 

de pagamento. 

6.2.6. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade da 

empresa contratada. 

6.2.7. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja 

de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para readequação de serviço eventualmente 

fora de especificação. 

6.3. Prazo para início 

6.3.7. Os serviços deverão ser iniciados no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a contar da emissão da 

ORDEM DE SERVIÇO, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o 

seu recebimento. 

6.3.8. O exame deve ser realizado no dia que o paciente estiver marcado para a consulta; 

6.3.9. O laudo do exame deverá ser entregue no prazo estipulado pela contratante conforme a 

necessidade assistencial da unidade; 

a) Imunohistoquímica: 15 (quinze) dias úteis; 
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b) Biópsias: 15 (quinze) dias úteis; 

c) Demais exames: 07 (sete) dias úteis. 

6.3.10. A demanda correspondente a ORDEM DE SERVIÇO devendo ser executado conforme demanda 

específica. 

714. Da forma de recebimento (provisório e definitivo) 

741. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

712. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo: tar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação da 

71.3. O recebimento definitivo ocorrer 

nota fiscal ou instrumento de cobrança. 

e quantidade do material e conseque 

71.4. Para as contratações o 

o inciso Il do art. (5:de 433 

05 (cinco) dias út 

71.5. O prazo p 

justificada, por ig 

das exigências cor 

71.6. No caso de 

deverá ser observadi 
emissão de Nota F 

liquidação e pagamento. 
717. O prazo para a solução, 
saneamento da nota fiscal ou de inst 

durante a análise prévia à liquidação « 

definitivo. 

71.8. O recebimento provisório ou definitivo: onsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do material nem a responsabilid. ela perfeita execução do contrato. 

71.9. Pós conclusão dos procedimentos quanto ao recebimento, serão realizados os atos 

correspondentes a liquidação e pagamento da despesa. 

7.2. Forma de pagamento 
724. A liquidação e o pagamento da despesa serão efetuados em até 30 (trinta) dias a contar do 

recebimento definitivo dos produtos, através de atesto do recebimento dos produtos e o 

encaminhamento da documentação necessária, devendo ser observado, ainda, os normativos internos 

correspondentes ao processo de pagamento e as disposições pactuadas, bem como, a ordem 

cronológica de pagamentos. 
722. Para fins de instrução dos procedimentos de pagamento, além dos documentos citados no 

subitem anterior, o fornecedor deverá enviar obrigatoriamente a comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, constante da seguinte documentação: 

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato; 

b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em relação 

as contribuições sociais; 

“Úteis, a contar do recebimento da 

ão, após a verificação da qualidade 

apassem o limite de que trata 

bimento definitivo será de até 

Ss Na execução do objeto ou de 

nte, verificadas pela Administração 

tado para os fins do recebimento 
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c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 

d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 

f)Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 

CNDT). 

723. O setor competente quanto aos pagamentos realizará a consulta dos documentos apresentados 

por meio de verificação on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.24. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

7.241. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

7.242. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

7.2.5. Constatando-se, junto ao SICAF, | do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, | teis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. ado umã vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

7.2.6. Não havendo regularização o 3 improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos. responsáve ão da uanto à inadimplência do 

contratado, bem as ua “Sejam acionados os 

meios pertinentes SE - 
727. Persistind 

contratual nos auté 

defesa. 

7.2.8. Havendo 

se decida pela res 

72.9. Será consid 

para pagamento. 

7.240. Quando do pagamento, ser. prevista na legislação aplicável. 

7.21. Independentemente do percentual de tributo ir nilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os: elecidos na legislação vigente. 

1212. O contratado regularmente optante pe 25 Nac os termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tri ostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagame ado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

x 

a rescisão 

ado a ampla 

ente, até que 

o SICAF. 

rdem bancária 

8.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigorará por 

12 (doze) meses, (máximo de 5 anos), prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A execução dos serviços descritos é enquadrada como continuado tendo em vista a Resolução nº 

04 de 11 de dezembro de 2024. 

“91. Da forma de apresentação das propostas 
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9.11. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhadas do item, quantidade solicitada, 

marca, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e 

demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam 

registrados neste documento. 

91.2. A licitante deverá garantir a entrega dos itens sem qualquer defeito de fabricação sem qualquer 

imperfeição, conforme o caso, e se caso constatado alguma imperfeição, terão os itens devolvidos e a 

licitante submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores 

Municipais. 

9.1.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO POR LOTE, 

desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência. 

91.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá, 

preferencialmente, obedecer ao seguinte parâmetro: 

A ,01 
Item isolado e ou 

té R$0 
» R$10, 

Item pertecente a ea 
grupo de itens/lote Até R$ 1.000,00 

Justificativa quant 
realizadas pelo CP; Ig 

a oferta, via de re: ni ser of ndo, dai, que 

os licitantes oferte , tário do item, 

protelando a disp 

valores acima mencdio aso concreto, 

realizar as devidas ade: 
intervalos de lances também visa a pa á ; da dis, dos instrumentos 

convocatórios da Administração. 

10.1. O contrato deverá ser executado fielm 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, | 

total ou parcial. 

10.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

ordo com as cláusulas avençadas e 

elas consequências de sua inexecução 
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10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

10.7.O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

10.8.O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 819). 

10.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

10.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

10.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamen ntrato. 

10.12. O fiscal do contrato comunicar ao gé po hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renoy ogação contratual. 

10.13. O fiscal administrativo do contr ) das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenhe És, à glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicit robatórios pertinentes, caso 

necessário. 
10.14. Caso ocorrar 

atuará a Y 

ativo do contrato 

ara que tome as 

O e fiscalização 
do contrato conte istre | Ç enciamento do 

ç das alterações 
jecessidade de 

10.16. o gestor do contrato jan à ições de habi da contratada, 

liquidação e do pagamento da despei (o) Felátório de F 

10.17. O gestor do contrato acompanhará os registros re pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contr tadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassar Í 

10.18. O gestor do contrato emitirá documento com atório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações. 

10.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

10.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

10.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 
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111. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 

convocatório da Lei Nº. 14.133/21. 

11.2. São obrigações do CONTRATANTE, nos termos do art. 92, X, Xl e XIV da Lei Federal n.º 14.133/21: 

11.21. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 

11.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

11.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

11.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

11.2.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquid: ando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensã onforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.2.6. Efetuar o pagamento ao Cont 

prazo, forma e condições estaucia 

rnecimento do objeto, no 

o.das medidas cabíveis 

adas à execução 

s, meramente 1 

protelatórios ou d 
11.210. A Admini 

n.º 14.133, de 20 

requerimento para di 

112.11. Responder ex 
pelo contratado no prazo máximo de 

14.133, de 2021. 

11.2.12. Notificar os emitentes das garai 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

11.2.13. A Administração não responderá por gu 

O único, da Lei 

) protocolo do 

anceiro feitos 

, parágrafo único, da Lei n.º 

esso administrativo para apuração 

sos assumidos pelo Contratado com 

como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, d empregados, prepostos ou subordinados. 

11.2.14. Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos/materiais/equipamentos. 

11.2.15. Permitir ao pessoal da CONTRATADA, acesso ao local da entrega/execução, conforme e se for 

o caso, desde que observadas as normas de segurança. 

11.3. São obrigações do CONTRATADO, nos termos do art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei Federal n.º 

14.133/21: 

11.31. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, no caso de produtos, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso. 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
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c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega/início da execução, conforme o caso, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, |l, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados. 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

9) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 

SICAF, o contratado deverá entregar ao set fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, o: prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjuni ais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularida Strital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regul dão Negativa de Débitos 

Trabalhistas — CNDT. : 
h) Responsabilizar- alo. cumprir ) ( abalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as ja ing - não transfere a 

responsabilidade a ntral 

) Comunicar ao Fê (vi ra: rência anormal 
ou acidente que s ] 

j) Paralisar, por » executada de 

acordo com a bo mi arceiros. 

k) Manter durante sumidas, todas 

as condições exigidas 
) Cumprir, durante todo E sta em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitad “j Previdência ra aprendiz, bem como as reservas 

ima, no prazo fixado pelo fiscal do 

cido com a indicação dos empregados referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas ecorrência do cumprimento do contrato. 

o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante. 

q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência. 
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r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato. 

s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

t) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

v) Assinar e devolver a ORDEM DE SERVIÇO/NOTA DE EMPENHO ao CPSMCAS no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 

w) Entregar/Iniciar a execução do objeto licitado | 

contados do recebimento da ORDEM D 

órgão solicitante, observando rigorosa 

anexos e disposições constantes de 

pagamento de todos os impostos, taxas 

como, quaisquer encargos judiciais 

comerciais resultantes. da.ex E 

terceiros, em dec | 

stabelecido no termo de referência, 

HO, nos locais determinados pelo 

tidas no termo de referência, nos 

sumindo a responsabilidade pelo 
, estadual e municipal, bem 

; e. fiscais e 

«inclusive com relação a 

e pi E 

y) Responsabiliza ir ceiros, decorrentes de 

sua culpa ou do do exclui nsabilidade a 

fiscalização ou O 

z) Aceitar, nas m se fizerem no 

fornecimento, até 25% (vint ini a forma do art. 

125º da Lei n.º 14.133/21. 

aa)Prestar os esclarecimentos que fo 

atender prontamente, bem como da 

S, cujas reclamações se obriga a 

mente e por escrito, de qualquer 

recusará, devendo no prazo máxim 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas 

condições. 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que, 

com dolo ou culpa: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

D.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

b.4) deixar de apresentar amostra/não realizar prova de conceito; 
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b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

c) não celebrar ata de registro de preços e o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

assinatura de tais instrumentos, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço ou contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

f) fraudar a licitação; 

9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

h) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

j) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 

12.1.1. Serão aplicadas ao licitante/adjudi 

defesa prévia, sem prejuízo das respons 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar 

d) declaração de inidor para licil E Urarem.os motivos determinantes 
da punição ou a mc re rÓF dade que aplicou a 

penalidade. : 
12.1.2. Na aplicaçã 

a) a natureza e a 8 

b) as peculiaridade 

c) as circunstânci 

d) os danos que 

e) a implantação ou 

dos órgãos de controle. 

121.3. Para fins de dosimetria e cálculo 
parâmetros delineados no tópico a segt r. 

12.2. Comete infração administrativa, nos termos « 

ou culpa: 

a) der causa à inexecução parcial do co 

b) der causa à inexecução parcial d se grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c" e "d” 

do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

rações acima descritas, garantida a 

seguintes sanções: 

e orientações 

s penalidades Ostas, estas tomarão como base os 

e 2021, o contratado que, com dolo 
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, "f”, "g” e "h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, "c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

d.2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

12.2.2.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.2.3.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

122.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS úteis, contado da data de sua intimação (art: 33, de 2021) 

12.2.5.Se a multa aplicada e as indeniz K iperiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratant . jerda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou sei 156, 588, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.6.Previamente ao encaminhame a poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo | máxini da data do recebimento da 

comunicação enviada 

e o contraditório e 

arágrafos do art. 

de declaração 

e, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.2.9.0s atos previstos como infrações administrat 

licitações e contratos da Administração Pública: 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e j 
procedimental e autoridade competente de 

12.210. A personalidade jurídica do CORO oder E ser E eo naderáda sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.211. O Contratante deverá, no prazo máximo 05 (CINCO) DIAS úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

133, de 2021, ou em outras leis de 
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ne 

12.2.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

122.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.11. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

13.1.2.A extinção nesta hipótese ocorrerá na: 

notificação do contratado pelo contra 

antecedência desse dia. 

13.1.3. Caso a notificação da não-conti ubitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversá 

comunicação. : 

13.2. O contrato podesserextinto antes Dri jes nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por : 21, bem como 

amigavelmente, a 

13.2.1. Nesta hipó Ç 

13.2.2.A alteração ã inalidade não ensejará a 
rescisão se não re ; Z 
13.2.3.Se a operaç lizado termo 

aditivo para alteração Si 

13.2.4. O termo de reséi 

13.2.5.Balanço dos eventos contratuai 

13.2.6.Relação dos pagamentos já efe 

13.2.7 Indenizações e multas. 

13.3. A extinção do contrato não configura óbice 

financeiro, hipótese em que será concedida inde 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

sário do contrato, desde que haja a 

' pelo menos 2 (dois) meses de 

umpridos ou 

s e ainda de / 

ento do desequilíbrio econômico- 

termo indenizatório (art. 131, caput, 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021 e Resolução 002/2024, de 04 de abril de 2024. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento (Mapa de preços), estimado em 31/03/2026. 

15.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. De acordo com o caso concreto, 

poderá ser utilizado outro índice específico ou setorial ao já definido, em conformidade com a realidade 

de mercado dos respectivos insumos. 

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela go variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) Ss) O( (s). 

15.5. Nas aferições finais, o(s) Í será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

15.6. Caso o(s) ni estabelecido r extinto(s) ou de qualquer 

jição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) eh piclnecatdia então 

15.7. Na ausênciade: 

para reajustamen 

15.8. O reajuste 

15.9. Os pedidos 

máximo de 30 (trin 

erão novo índice oficial, 

didos no prazo 

o 
) ) órgão(s) dem 

na Lei nº 14.133, de 2024, Os e normas locai lerais aplicáveis 

171. A LICITANTE obriga-se durante a partie 

conformidade com a Legislação vigente sobre os Pessoais e dados pessoais sensíveis, 

em especial a regulamentos municipais , empenhando-se em proceder a todo 

tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessário. 

17.2. A LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e 

deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados 

pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade, 

respondendo pelos danos que possa causar. 

17.3. É vedado a LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência do 

certame, para finalidade distinta da participação deste. As Partes deverão, nos termos deste instrumento, 

cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com regulamentos e leis 

aplicáveis à proteção de dados pessoais. 

17.4. A LICITANTE será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral 

e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta ao 

CPSMCAS e/ou a terceiros, diretamente resultantes do descumprimento pela LICITANTE de qualquer 

das cláusulas previstas neste edital quanto a proteção e uso dos dados pessoais 

s fases do certame, a atuar em 
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e pars 

17.5. O CPSMCAS e a LICITANTE, quando do tratamento de dados pessoais, o fará de acordo com as 
bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018, e para propósitos 

legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular 

Pacajus/CE, 08 de abril de 2026. 

Kelly Matos de Freitas Rocha Elizangela de Sousa Girão 
Equipe de Planejamento Equipe de Planejamento 

Lucia 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE 

“Este documento é parte integrante e contem cópia fef dos 

em fommalo digial para frs de atendimento a iserção 

elefrônica nos portais, contudo, fora baseado no documento de 

crigem o qual repousa dos aubos”. 
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1. Disposição Do(S) Item(Ns)/Lote(S) Quanto A A não adoção de cotas exclusivas destinadas à participação de 

Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) no presente certame fundamenta-se em razões de ordem 

técnica e econômica, devidamente alinhadas ao interesse público e à busca pela proposta mais vantajosa para a 

Administração. 

2. Inicialmente, destaca-se que o objeto licitado apresenta características que demandam padronização, 

uniformidade na execução e, muitas vezes, ganho de escala, fatores que podem ser comprometidos com a divisão 

em cotas. A fragmentação do objeto pode acarretar dificuldades na gestão contratual, aumento de custos 

administrativos e riscos à qualidade final da execução, contrariando os princípios da eficiência e economicidade. 

3. Ademais, a análise de mercado evidenciou que a ampla competitividade, sem a reserva de cotas, favorece a 

“ço e prazo, em razão da participação 

c er ategralmente à demanda. 

IE /EPP no certame, sendo garantida a ampla 

obtenção de melhores condições comerciais, sobret 

de empresas com maior capacidade operacion 

4. Porfim, destaca-se que não há impedi 

concorrência, o que preserva os princípios é 

R$ 1.227,00 

R$ 363,72 

1 JABO-RH 

2 JANTI- DNA, DOS 

ANTI-RECEPTOR | 
3 (TRAB) R$ 829,80 

ANTICOAGULAN 
4 | PESQUISA $ 462.6 

ANTICORPOS AN 
5 | TRANSGLUTAMIS; R$ 1.323,12 

TECIDUAL IGG 
ANTICORPOS ANTI «E 

6 | NATIVO DUPLA HÉLICE, | R$ 372,00 
OUTROS ; 
ANTICORPOS ANTI PEPT'DEO 

7 | CÍCLICO CITRULINADO - IGG L R$ 61,11 R$ 61110 
(ANTI-CCP) (ANTI-CCP). 

ANTIESTREPTOLISINA O ANTIESTREPTOLISINA O 
8 (ASO/ASLO) (ASO/ASLO), R$ 5,97 R$ 1.194,00 

9 | ANTITROMBINA Ill, DOSAGEM | ANTITROMBINA | R$. 4275 R$ 1.146,00 
AVIDEZ DE IGG PATA AVIDEZ DEJG 

mt TOXOPLASMOSE, DOSAGEM | TOXOPLAS a 5» mi a tie 
11 | BETA HCG QUALITATIVO BETA HCG QUALITATIVO. UNIDADE 10 R$ 38,33 R$ 383,30 

BLOQUEIO PARA BLOQUEIO PARA 
12 | FENOTIPAGEM (COOMBS FENOTIPAGEM (COOMBS UNIDADE 48 R$ 17,02 R$ 816,96 

DIRETO POSITIVO) DIRETO POSITIVO). 
13 | CÁLCIO CÁLCIO. UNIDADE | 400 R$ 10,42 R$ 4.168,00 

CÁLCIO/CALCIÚRIA (URINA DE | CÁLCIO/CALCIÚRIA (URINA DE 
14 | 24 HORAS), DOSAGEM 24 HORAS), DOSAGEM. a A eia 
15 | CARGA VIRAL HIV CARGA VIRAL HIV. UNIDADE | 100 R$ 316,33 R$ 31.633,00 

CDA (LINFÓCITOS T CD4 (LINFÓCITOS T 
É Ra 9 AUXILIADORES) UNIDADE | 100 R$ 74,50 R$ 7.450,00 

CDB LINFÓCITOS T CD8 LINFÓCITOS T 
IDADE | 100 R 75,24 R 7.524,00 

CITOTÓXICOS (CD8+) CITOTÓXICOS (CD8+). ih 5 S 
18 | CERULOPLASMINA CERULOPLASMINA. UNIDADE 50 R$ 28,26 R$ 1.413,00 

19 | CISTATINA C CISTATINA C. UNIDADE 20 R$ 150,00 R$ 3.000,00 

CITOMEGALO VÍRUS IGG, CITOMEGALO VÍRUS IGG, 
dO SA GEM ad UNIDADE 50 R$ 16,25 R$ 812,50 
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CITOMEGALO VÍRUS IGM, CITOMEGALO VÍRUS IGM, 
à SAEM EG UNIDADE 50 R$ 1842 R$ 921,00 

COAGULOGRAMA COAGULOGRAMA 
e | eoiIPiETO CONPLEO: UNIDADE | 100 R$ 16,33 R$ 1.633,00 

23 | COOMBS DIRETO COOMBS DIRETO. UNIDADE | 150 R$ 1702 R$ 2.553,00 
CREATININA, CLEARANCE DE | CREATININA, CLEARANCE DE 

24 | (URINA DE 24 HORAS/SORO) | | (URINA DE 24 HORAS/SORO). | UNIDADE | 48 a 958,08 
25 | CURVA GLICÊMICA CURVA GLICÊMICA. UNIDADE | 300 R$ 3438 R$ 10.314,00 

DOSAGEM DE 25 - DIHIDROXI | DOSAGEM DE 25 - DIHIDROXI 
26 | mania O Tai UNIDADE | 400 R$ 67,97 R$ 27.188,00 

27 | DOSAGEM DE ÁCIDO FÓLICO | DOSAGEM DE ÁCIDO FÓLICO. | UNIDADE | 100 R$ 1407 R$ 1.407,00 
DOSAGEM DE ÁCIDO ÚRICO | ÁCIDO ÚRICO, ASPECTO 

FÍSICO:PÓ BRANCO, 
INODORO, PESO 
MOLECULAR:168,11 G/MOL, 
FÓRMULA 

28 QUÍMICA:CSH4N403, GRAU UNIDADE | 288 R$ 5,38 R$ 1.549,44 
DE PUREZA:PUREZA MÍNIMA 
DE 99%, CARACTERÍ 
ADICIONAL:REAGI 
NÚMERO DE 
QUÍMICA:CA 

DOSAGEM DE ÁCIDO ÁCIDO VALPE 
29 | VALPRÓICO DOSAGEM R$ e 

DOSAGEM DE DOSAGEM 
30 | ADRENOCORTICOTROFICO | ADRENOC Rs Mo 

DOSAGEM DE ALBUMINA 

3 R$ 348,96 

32 | DOSAGEM DE A $ 335,04 
DOSAGEM DE Al 

33 | FETOPROTEÍNA R$ BoteA 
34 | DOSAGEM DE A R$ 271,20 

DOSAGEM DE 
25 | ANDROSTENEDION, R$ ea 

DOSAGEM DE ANT 
36 | PEROXIDASE (ANTI-T R$ 154128 

DOSAGEM DE ANTICORPt : 
37 | ANTITIREÓIDE R$ 567,60 

(TIREOGLOBULINA) 
DOSAGEM DE ANTÍGENO DOSAGEM DE 

38 | CARCINOEMBRIOGÊNICO CARCINOEMBRIOGÊNICO R$ 41,33 R$ 991,92 
(CEA) (CEA). 
DOSAGEM DE ANTÍGENO 

39 | ESPECÍFICO PROSTÁTICO R$ 22,48 R$ 5.620,00 
LIVRES (PSA LIVRE) 

DOSAGEM DE ANTÍGENO 
40 | ESPECÍFICO PROSTÁTICO ESPECÍFICO PROSTÁTICO UNIDADE | 600 R$ 2107 R$ 12.642,00 

TOTAL (PSA) TOTAL (PSA). 
DOSAGEM DE BILIRRUBINAS | DOSAGEM DE BILIRRUBINAS 

41 | TOTAL E FRAÇÕES TOTAL E FRAÇÕES. a Ra oo eco pisa 
DOSAGEM DE CÁLCIO DOSAGEM DE CÁLCIO 

e ENADE UNIDADE | 100 R$ 27,67 R$ 2.767,00 

43 | DOSAGEM DE CALCITONINA | DOSAGEM DE CALCITONINA. | UNIDADE 24 R$ 4439 R$ 1.065,36 
DOSAGEM DE CAPACIDADE | DOSAGEM DE CAPACIDADE 

44 | TOTAL DE FIXAÇÃO DE FERRO | TOTAL DE FIXAÇÃO DE FERRO. DER a RS o ia 
DOSAGEM DE CK-MB- DOSAGEM DE CK-MB- 

fi CREATINOQUINASE MB CREATINOQUINASE MB. GRE ae o R$ sa 

46 | DOSAGEM DE CLORO DOSAGEM DE CLORO. UNIDADE 5 R$ 25,83 R$ 129,15 
pa a DE COLESTEROL ( o ECC DE | E5o R$ nS50 RE NiosODO 

48 | DOSAGEM DE COLESTEROL ( | DOSAGEM DE COLESTEROL ( niBaçe | qm R$ 976 R$ 9.369,60 
VLDL) VLDL). 
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DOSAGEM DE COLESTEROL DOSAGEM DE COLESTEROL 
48 | at) NE UNIDADE 

DOSAGEM DE COLESTEROL | DOSAGEM DE COLESTEROL 
30 | era Ti UNIDADE | 960 R$ 6,56 R$ 6.297,60 

51 | DOSAGEM DE CORTISOL DOSAGEM DE CORTISOL. UNIDADE | 48 RO PA R$ 610,56 
52 | DOSAGEM DE CREATININA | EXAME CREATININA UNIDADE | 960 R$ 3,82 R$ 3.667,20 

DOSAGEM DE CREATINO DOSAGEM DE CREATINO 
23 | FOSFOQUINASE TOTAL (CPK) | FOSFOQUINASE TOTAL (Cpk). | UNIDADE | 96 RR sa Roo 

DOSAGEM DE DOSAGEM DE 
54 | DEHIDROEPIANDROSTERONA | DEHIDROEPIANDROSTERONA | UNIDADE | 24 R$ 13,86 R$ 332,64 

- DHEA - DHEA. 
DOSAGEM DE DOSAGEM DE 

55 | DESIDROGENASE LÁCTICA | | DESIDROGENASE LÁCTICA UNIDADE | 96 R$ 405 | R$ 388,80 
(ISOEZIMAS FRACIONADAS) | (ISOEZIMAS FRACIONADAS). 

56 | DOSAGEM DE ESTRADIOL DOSAGEM DE ESTRADIOL. UNIDADE | 96 R$ 18,69 R$ 1.794,24 
DOSAGEM DE ESTRIOL DOSAGEM DE ESTRIOL 7 | spa sons UNIDADE | 24 R$ 31,78 R$ 762,72 

58 | DOSAGEM DE FERRITINA DOSAGEM DE FERRITINA. UNIDADE | 600 R$ 1434 R$ 8.604,00 
59 | DOSAGEM DE FERRO SÉRICO | DOSAGEM DE FERROSÉRICO: |U 600 R$ 115 R$ 6.690,00 

DOSAGEM DE FOSFATASE DOSAGEM DE FOS O Dada pg R$ 12,85 R$ 1.233,60 

61 | DOSAGEM DE FÓSFORO DOSAGEM D R$. 47 13,33 R$ 1.279,68 
DOSAGEM DE GAMA- DOSAGEM FR 

62 | GLUTAMIL TRANSFERASE GLUTAMIL R$ 1400 R$ 2.030,00 
(GAMA GT) (GAMA GD. 

63 | DOSAGEM DE GLICOSE DOSAGEM D R$ 6,27 R$ 7.210,50 
DOSAGEM DE G ) 

64 | FOSFATO DEIDR R$ 5.503,68 
(GGFD) 
DOSAGEM DE H 

É od R$ 10.360,00 

DOSAGEM DE H 
66 | DO CRESCIMEN 387,36 

DOSAGEM DE Hi 
67 | FOLÍCULO ESTIM R$ 8.110,08 

(FSH) E 
DOSAGEM DE HO 

68 | GONADOTRÓFICO R$ 2.140,80 
CORIÔNICO (HCG) 
DOSAGEM DE HORMÔNIO 

69 | LUTEINIZANTE (LHE) R$ 126816 
10 | DOSAGEM DE HORMÔNIO | DOSAGEM DE HORMÔNIO E 

TIREOESTIMULANTE (TSH) TIREOESTIMULANTE (TSH). e 
71 | DOSAGEM DE INSULINA DOSAGEM DE INSULINA: R$ 10,8 R$ 1.037,76 
72 | DOSAGEM DE LIPASE DOSAGEM DE LIPASE. R$ 413 R$ 396,48 
73 | DOSAGEM DE MAGNÉSIO DOSAGEM DEM R$ 5,10 R$ 734,40 

DOSAGEM DE MARCADORES | DOSAGEM Di 
74 | TUMORAIS CA 125 TUMORAIS CA 125. a pode 

DOSAGEM DE MARCADORES | DOSAGEM DE MARCADORES 
5 | TUMORAIS CA 199 TUMORAIS CA 19.9. e dA a Rue 

DOSAGEM DE DOSAGEM DE 
76 | PARATORMÔNIO (PTH) PARATORMÔNIO (PTH). RR RISO R$ RStiDO 
77 | DOSAGEM DE PEPTÍDEO C | | DOSAGEM DE PEPTÍDEO C. UNIDADE | 24 R$ 2498 R$ 599,52 
78 | DOSAGEM DE POTÁSSIO DOSAGEM DE POTÁSSIO. UNIDADE | 335 R$ 3,34 R$ 1.118,90 
79 | DOSAGEM DE PROLACTINA | DOSAGEM DE PROLACTINA. | UNIDADE | 96 R$ 10,60 R$ 1.017,60 

DOSAGEM DE PROTEÍNAS DOSAGEM DE PROTEÍNAS E pro ag UNIDADE | 96 R$ 11,40 R$ 1.094,40 

DOSAGEM DE PROTEÍNAS DOSAGEM DE PROTEÍNAS 
81 | TOTAIS, ALBUMINA E TOTAIS, ALBUMINA E UNIDADE | 96 R$ 1,70 R$ 1.123,20 

GLOBULINA GLOBULINA. 
82 | DOSAGEM DE SÓDIO DOSAGEM DE SÓDIO. UNIDADE | 335 R$ 10,54 R$ 3.530,90 

DOSAGEM DE DOSAGEM DE 
83 | SOMATOMEDINA C (IGF1) SOMATOMEDINA C (IGF). CR Res E RA 
84 | DOSAGEM DE T4 LIVRE DOSAGEM DE TA LIVRE. UNIDADE | 480 R$ 134 R$ 5.443,20 
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DOSAGEM DE DOSAGEM DE TESTOSTERONA 
69 | TESTOSTERONA LIVRE LIVRE. a e cid 

DOSAGEM DE DOSAGEM DE TESTOSTERONA 
86 | TESTOSTERONA TOTAL TOTAL. PNIBADE | 5 o EM | Rg 

DOSAGEM DE DOSAGEM DE 
87 | TREOGLOBULINA TIREOGLOBULINA. a R$ test | R$ 625,50 

DOSAGEM DE DOSAGEM DE TRANSAMINASE 
TRANSAMINASE OXALACÉTICA (AMINO 

88 | OXALACÉTICA (AMINO TRANSFERASE ASPARTATO) - | UNIDADE | 864 R$ 653 | R$ sem 
TRANSFERASE ASPARTATO) - | TGO/ AST. 
TGO/AST 
DOSAGEM DE DOSAGEM DE TRANSAMINASE 
TRANSAMINASE PIRÚVICA PIRÚVICA (AMINO 

89 | (AMINO TRANSFERASE DE | TRANSFERASE DE ALANINA) - | UNIDADE | 864 O 
ALANINA) - TGP / ALT TGP/ALT. 
DOSAGEM DE DOSAGEM DE 

90 | TRIGLICERÍDEOS TRIGLICERÍDEOS. a Co 
DOSAGEM DE DOSAGEM DE 

21 | TRIODOTIRONINA (13) TRIODOTIRONINA (5 ie e aio Rap o ce” 
92 | DOSAGEM DE TROPONINA T | DOSAGEM DE TR R$ 648,00 
93 | DOSAGEM DE URÉIA DOSAGEM DEL R$ 704640 
94 | DOSAGEM DE VITAMINA BI2 | DOSAGEM Dj R$ 915600 
95 [DOSAGEM DE VITAMINA E | | DOSAGEM D R$ 314400 
96 | DOSAGEM DE ZINCO (SORO) | DOSAGEM R$ 29120 

DOSAGEM E/ OU PESQUISA | DOSAGEM 
97 | DE PROGESTERONA DE PROGE nb. 100056 

FATOR ANTINÚCLEO. (FAN) 08 | R$ 227850 

99 | FATOR REMATÓ R$ 157650 
100 | FEZES - PARASITt R$ 130,32 
101 | FIBRINOGÊNIO, DO: R$ 1.225,44 

102 [FTA ABS IGG R$ 102660 
103 | FTA ABS IGM R$ 186200 
104 | GRUPO SANGUI R$ 328300 
105 | HEMOCULTURA R$ 189600 

HEMOGRAMA CON 
CONTAGEM DE PLAC TOS | Ou FRAÇÕES ERTTRORR ; R$ 10.920,00 

LEUCOGRAMA, PLAQUETAS) | 
107 | HEMOSSEDIMENTAÇÃO R$ 838,08 

HEPATITE B - HBCAC/ANT- 
og | HMBC-IGM (ANTI-CORE IGM | HMBC-IGM (ANTI-CORE IGM je no 

OU ACOREG), PESQUISA E/OU | OU ACOREG), PESQUISA E/O 
DOSAGEM DOSAGEM. sé 
HEPATITE B - HBSAG (AU, HEPATITE B - HESAGIAU, 

109 | ANTÍGENO AUSTRÁLIA), ANTÍGENO AUSTR, R$ 2731 R$ 2.731,00 
PESQUISA E/OU DOSAGEM | PESQUISA E/OU D 
HEPATITE B - HBSAG/ANTI- HEPATITE B - HBSAG/ANTI- e do E UNIDADE | 100 R$ 178 R$ 117800 

HEPATITE B - MBCAC/ANTI- | | HEPATITE B - MBCAC/ANTI- 
HBC- IGG+IGM (ANTI-CORE | HBC- IGG+IGM (ANTI-CORE 

1 | (GG+IGM OU ACOREG), IGG+IGM OU ACOREG), BRIDADE |. [26 RD e RREO ADD 
PESQUISA E/OU DOSAGEM | PESQUISA E/OU DOSAGEM. 
HEPATITE C - ANTI-HCV, HEPATITE C - ANTI-HCV, 

12 | pESQUISA E/OU DOSAGEM | PESQUISA E/OU DOSAGEM. | UNIDADE | 100 RR 
HIVI OU HIV2, PESQUISA DE | HIVI OU HIV2, PESQUISA DE Eli pads UNIDADE | 100 Rs 850 | R$ 850,00 

TA | HOMOCISTEINA HOMOCISTEINA. UNIDADE | 50 R$ 3283 R$ 164150 
ÍNDICE DE SATURAÇÃO DE | ÍNDICE DE SATURAÇÃO DE Ed psp aa ee UNIDADE | 500 R$ 1476 | R$ 738000 

16 | LAMOTRIGINA LAMOTRIGINA. UNIDADE | 5 R$ 19263 R$ 963,15 
LDH- LACTATO LDH- LACTATO dr dad Ra UNIDADE | 450 ES os | B$ gro 

18 | LIPIDOGRAMA LIPIDOGRAMA. UNIDADE | 50 R$ 5497 | R$ 274850 
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PROTEÍNA C REATIVA, 
QUANTITATIVA, DOSAGEM 

PROTEÍNA C REATIVA, 
QUANTITATIVA, DOSAGEM 

119 (TURBIDIMETRIA, (TURBIDIMETRIA, UNIDADE | 240 R$ 19,34 R$ 4.641,60 

NEFELOMETRIA) NEFELOMETRIA). 

120 | PROTEINA S LIVRE PROTEINA S LIVRE. UNIDADE 5 R$ 246,67 R$ 1.233,35 
PROTEINÚRIA (URINA DE 24 | PROTEINÚRIA (URINA DE 24 

2 | uoR AS) HORAS). UNIDADE 60 R$ 14,34 R$ 860,40 

RELAÇÃO ALBUMINA RELAÇÃO ALBUMINA 
122 | URINÁRIA 24 H - MIC URINÁRIA 24 H - MIC. RRIBADE Am R$ 480 Rs aa 

RELAÇÃO RELAÇÃO 
tes ALBUMINA/CREATININA ALBUMINA/CREATININA. a R$ es ii in 

RELAÇÃO PROTEINA/ RELAÇÃO PROTEINA/ 
124 | CREATININA URINÁRIA- CREATININA URINÁRIA- UNIDADE | 100 R$ tras R$ 1.733,00 

RECAL RECAL. 
125 | RETICULÓCITOS, CONTAGEM | RETICULÓCITOS, CONTAGEM. | UNIDADE 50 R$ 6,58 R$ 329,00 
126 | RUBÉOLA, IGG RUBÉOLA, IGG. UNIDADE 96 R$ 19,43 R$ 1.865,28 

127 | RUBÉOLA, IGM RUBÉOLA, IGM. UNIDADE 96 R$ 1861 R$ 1.786,56 
SANGUE OCULTO NAS FEZES, | SANGUE OCULTO NAS FEZES, 

128 | pESQUISA DE PESQUISA DE. R$ 1660 | Rá 159560 
SARAMPO - PESQUISA DE SARAMPO - PES 

129 | ANTICORPO - IGG ANTICORPO | Po am 
SARAMPO - PESQUISA DE SARAMPO -. 

180 | ANTICORPO - IGM ANTICORPO : RaRe R$ BAR 
SDHEA (SULFATO DE SDHEA (SU 

mi DEHIDROEPIANDROSTERONA) | DEHIDROE o is Ea 
SÍFILIS - IGG+IGM SÍFILIS - IG 

132 (SOROLOGIA PARA SÍgILI a R$ 2.511,36 

133 | SÍFILIS - VDRL/RPR. is R$ 5.978,88 
134 | SUMÁRIO DE UR 3.556,00 

TEMPO DE PROTi 
85 | DETERMIN AÇÃO 2.880,00 

TEMPO DE TRO 
136 | PARCIAL ATIVAD R$ 2.112,00 

DETERMINAÇÃO 
TEMPO E ATIVID, 

(EO ps R$ 2.152,80 

TESTE DE TOLERÂN: 
138 METER R$ 1.780,00 

TOXOPLASMOSE IGG, 
DO | ms en R$ 1.283,00 

TOXOPLASMOSE IGM, 
CO | CRAGEM R$ 1.360,00 

141 | ÚRINOCULTURA COM URINOCULTURA COM qua 
CONTAGEM DE COLÔNIAS CONTAGEM DE COLÔNIA E 
BACILOSCOPIA DIRETA P/ TESTE LABORATORI 
BAAR DESTINADO À: 

BACILOS Á 
RESISTENTES EM AMOSTRAS: | 

142 CLÍNICAS CONTRIBUINDO UNIDADE 50 R$ 3772 R$ 1.886,00 

PARA O DIAGNÓSTICO E 
CONTROLE DA TUBERCULOSE 
E OUTRAS MICOBACTERIOSES. 

D DIMERO TESTE LABORATORIAL 
DESTINADO À DETECÇÃO DE 
PROCESSOS TROMBÓTICOS E 
EVENTOS DE COAGULAÇÃO 

143 SANGUÍNEA, AUXILIANDO NO | UNIDADE 50 R$ 4284 R$ 2.142,00 
DIAGNÓSTICO E 
MONITORAMENTO DE 
CONDIÇÕES COMO 
TROMBOSE E EMBOLIA. 

ELETROFORESE DE TESTE LABORATORIAL 
PROTEINAS DESTINADO À SEPARAÇÃO E 

4 É E 14 ANÁLISE DAS FRAÇÕES UNIDADE | 100 R$ 18,99 R$ 1.899,00 

PROTEICAS DO SANGUE, 
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